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TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das 
agências federais de fomento à cultura e de assistência aos índios, 
desenvolverá programas integrados de ensino e pesquisa, para 
oferta de educação escolar bilingüe e intercultural aos povos indí-
genas, com os seguintes objetivos:

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recu-
peração de suas memórias históricas; a reafirmação de suas identi-
dades étnicas; a valorização de suas línguas e ciências;

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às 
informações, conhecimentos técnicos e científicos da sociedade na-
cional e demais sociedades indígenas e não-índias.

Art. 78-A. Os sistemas de ensino, em regime de colaboração, 
desenvolverão programas integrados de ensino e pesquisa, para 
oferta de educação escolar bilíngue e intercultural aos estudantes 
surdos, surdo-cegos, com deficiência auditiva sinalizantes, surdos 
com altas habilidades ou superdotação ou com outras deficiências 
associadas, com os seguintes objetivos: (Incluído pela Lei nº 14.191, 
de 2021)

I - proporcionar aos surdos a recuperação de suas memórias 
históricas, a reafirmação de suas identidades e especificidades e a 
valorização de sua língua e cultura; (Incluído pela Lei nº 14.191, de 
2021)

II - garantir aos surdos o acesso às informações e conhecimen-
tos técnicos e científicos da sociedade nacional e demais socieda-
des surdas e não surdas. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas 
de ensino no provimento da educação intercultural às comunidades 
indígenas, desenvolvendo programas integrados de ensino e pes-
quisa.

§1º Os programas serão planejados com audiência das comu-
nidades indígenas.

§2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Pla-
nos Nacionais de Educação, terão os seguintes objetivos:

I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de 
cada comunidade indígena;

II - manter programas de formação de pessoal especializado, 
destinado à educação escolar nas comunidades indígenas;

III - desenvolver currículos e programas específicos, neles in-
cluindo os conteúdos culturais correspondentes às respectivas co-
munidades;

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático es-
pecífico e diferenciado.

§3º No que se refere à educação superior, sem prejuízo de ou-
tras ações, o atendimento aos povos indígenas efetivar-se-á, nas 
universidades públicas e privadas, mediante a oferta de ensino e 
de assistência estudantil, assim como de estímulo à pesquisa e de-
senvolvimento de programas especiais. (Incluído pela Lei nº 12.416, 
de 2011)

Art. 79-A. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)
Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro 

como ‘Dia Nacional da Consciência Negra’. (Incluído pela Lei nº 
10.639, de 9.1.2003)

Art. 79-C. A União apoiará técnica e financeiramente os siste-
mas de ensino no provimento da educação bilíngue e intercultural 
às comunidades surdas, com desenvolvimento de programas inte-
grados de ensino e pesquisa. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

§1º Os programas serão planejados com participação das 

comunidades surdas, de instituições de ensino superior e de en-
tidades representativas das pessoas surdas. (Incluído pela Lei nº 
14.191, de 2021)

§2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos no Pla-
no Nacional de Educação, terão os seguintes objetivos: (Incluído 
pela Lei nº 14.191, de 2021)

I - fortalecer as práticas socioculturais dos surdos e a Língua 
Brasileira de Sinais; (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

II - manter programas de formação de pessoal especializado, 
destinados à educação bilíngue escolar dos surdos, surdo-cegos, 
com deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas habilidades 
ou superdotação ou com outras deficiências associadas; (Incluído 
pela Lei nº 14.191, de 2021)

III - desenvolver currículos, métodos, formação e programas 
específicos, neles incluídos os conteúdos culturais correspondentes 
aos surdos; (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático 
bilíngue, específico e diferenciado. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 
2021)

§3º Na educação superior, sem prejuízo de outras ações, o 
atendimento aos estudantes surdos, surdo-cegos, com deficiência 
auditiva sinalizantes, surdos com altas habilidades ou superdota-
ção ou com outras deficiências associadas efetivar-se-á mediante 
a oferta de ensino bilíngue e de assistência estudantil, assim como 
de estímulo à pesquisa e desenvolvimento de programas especiais. 
(Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a vei-
culação de programas de ensino a distância, em todos os níveis e 
modalidades de ensino, e de educação continuada. (Regulamento) 
(Regulamento)

§1º A educação a distância, organizada com abertura e regime 
especiais, será oferecida por instituições especificamente creden-
ciadas pela União.

§2º A União regulamentará os requisitos para a realização de 
exames e registro de diploma relativos a cursos de educação a dis-
tância.

§3º As normas para produção, controle e avaliação de progra-
mas de educação a distância e a autorização para sua implementa-
ção, caberão aos respectivos sistemas de ensino, podendo haver co-
operação e integração entre os diferentes sistemas. (Regulamento)

§4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, 
que incluirá:

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens e em outros meios de co-
municação que sejam explorados mediante autorização, concessão 
ou permissão do poder público; (Redação dada pela Lei nº 12.603, 
de 2012)

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente edu-
cativas;

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, 
pelos concessionários de canais comerciais.

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de 
ensino experimentais, desde que obedecidas as disposições desta 
Lei.

Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de rea-
lização de estágio em sua jurisdição, observada a lei federal sobre a 
matéria. (Redação dada pela Lei nº 11.788, de 2008)

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.788, 
de 2008)

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, admitida 



LEGISLAÇÃO

233

BRASIL. RESOLUÇÃO CNE/CEB 04/2010 – DIRETRIZES 
CURRICULARES NACIONAIS GERAIS PARA A 

EDUCAÇÃO BÁSICA. BRASÍLIA: CNE, 2010

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 13 DE JULHO DE 20101

Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 
Básica

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Na-
cional de Educação, no uso de suas atribuições legais, e de confor-
midade com o disposto na alínea “c” do §1º do artigo 9º da Lei nº 
4.024/1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131/1995, nos artigos 
36, 36- A, 36-B, 36-C, 36-D, 37, 39, 40, 41 e 42 da Lei nº 9.394/1996, 
com a redação dada pela Lei nº 11.741/2008, bem como no Decreto 
nº 5.154/2004, e com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 7/2010, 
homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educa-
ção, publicado no DOU de 9 de julho de 2010.

RESOLVE:

Art. 1º A presente Resolução define Diretrizes Curriculares Na-
cionais Gerais para o conjunto orgânico, sequencial e articulado das 
etapas e modalidades da Educação Básica, baseando-se no direito 
de toda pessoa ao seu pleno desenvolvimento, à preparação para o 
exercício da cidadania e à qualificação para o trabalho, na vivência 
e convivência em ambiente educativo, e tendo como fundamento 
a responsabilidade que o Estado brasileiro, a família e a sociedade 
têm de garantir a democratização do acesso, a inclusão, a perma-
nência e a conclusão com sucesso das crianças, dos jovens e adultos 
na instituição educacional, a aprendizagem para continuidade dos 
estudos e a extensão da obrigatoriedade e da gratuidade da Educa-
ção Básica.

TÍTULO I
 OBJETIVOS

Art. 2º Estas Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica têm por objetivos:

I- sistematizar os princípios e as diretrizes gerais da Educação 
Básica contidos na Constituição, na Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação Nacional (LDB) e demais dispositivos legais, traduzindo-os 
em orientações que contribuam para assegurar a formação básica 
comum nacional, tendo como foco os sujeitos que dão vida ao cur-
rículo e à escola;

II- estimular a reflexão crítica e propositiva que deve subsidiar 
a formulação, a execução e a avaliação do projeto político-pedagó-
gico da escola de Educação Básica;

III- orientar os cursos de formação inicial e continuada de do-
centes e demais profissionais da Educação Básica, os sistemas edu-
cativos dos diferentes entes federados e as escolas que os integram, 
indistintamente da rede a que pertençam.

Art. 3º As Diretrizes Curriculares Nacionais específicas para as 
etapas e modalidades da Educação Básica devem evidenciar o seu 
papel de indicador de opções políticas, sociais, culturais, educacio-
nais, e a função da educação, na sua relação com um projeto de 
Nação, tendo como referência os objetivos constitucionais, funda-

1  Resolução CNE/CEB 4/2010. Diário Oficial da União, Brasília, 14 de julho 
de 2010, Seção 1, p. 824

mentando-se na cidadania e na dignidade da pessoa, o que pressu-
põe igualdade, liberdade, pluralidade, diversidade, respeito, justiça 
social, solidariedade e sustentabilidade.

TÍTULO II 
REFERÊNCIAS CONCEITUAIS

Art. 4º As bases que dão sustentação ao projeto nacional de 
educação responsabilizam o poder público, a família, a sociedade e 
a escola pela garantia a todos os educandos de um ensino ministra-
do de acordo com os princípios de:

I- igualdade de condições para o acesso, inclusão, permanência 
e sucesso na escola;

II- liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultu-
ra, o pensamento, a arte e o saber;

III- pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
IV- respeito à liberdade e aos direitos;
V- coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI- gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
VII- valorização do profissional da educação escolar;
VIII- gestão democrática do ensino público, na forma da legisla-

ção e das normas dos respectivos sistemas de ensino;
IX- garantia de padrão de qualidade;
X- valorização da experiência extraescolar;
XI- vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas 

sociais.
Art. 5º A Educação Básica é direito universal e alicerce indispen-

sável para o exercício da cidadania em plenitude, da qual depende 
a possibilidade de conquistar todos os demais direitos, definidos 
na Constituição Federal, no Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), na legislação ordinária e nas demais disposições que consa-
gram as prerrogativas do cidadão.

Art. 6º Na Educação Básica, é necessário considerar as dimen-
sões do educar e do cuidar, em sua inseparabilidade, buscando re-
cuperar, para a função social desse nível da educação, a sua cen-
tralidade, que é o educando, pessoa em formação na sua essência 
humana.

TÍTULO III
SISTEMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO

Art. 7º A concepção de educação deve orientar a instituciona-
lização do regime de colaboração entre União, Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios, no contexto da estrutura federativa brasileira, 
em que convivem sistemas educacionais autônomos, para assegu-
rar efetividade ao projeto da educação nacional, vencer a fragmen-
tação das políticas públicas e superar a desarticulação institucional.

§1º Essa institucionalização é possibilitada por um Sistema 
Nacional de Educação, no qual cada ente federativo, com suas pe-
culiares competências, é chamado a colaborar para transformar a 
Educação Básica em um sistema orgânico, sequencial e articulado.

§2º O que caracteriza um sistema é a atividade intencional e 
organicamente concebida, que se justifica pela realização de ativi-
dades voltadas para as mesmas finalidades ou para a concretização 
dos mesmos objetivos.

§3º O regime de colaboração entre os entes federados pressu-
põe o estabelecimento de regras de equivalência entre as funções 
distributiva, supletiva, normativa, de supervisão e avaliação da edu-
cação nacional, respeitada a autonomia dos sistemas e valorizadas 
as diferenças regionais.
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§1º A parte diversificada pode ser organizada em temas gerais, 
na forma de eixos temáticos, selecionados colegiadamente pelos 
sistemas educativos ou pela unidade escolar.

§2º A LDB inclui o estudo de, pelo menos, uma língua estran-
geira moderna na parte diversificada, cabendo sua escolha à comu-
nidade escolar, dentro das possibilidades da escola, que deve consi-
derar o atendimento das características locais, regionais, nacionais 
e transnacionais, tendo em vista as demandas do mundo do traba-
lho e da internacionalização de toda ordem de relações.

§3º A língua espanhola, por força da Lei nº 11.161/2005, é obri-
gatoriamente ofertada no Ensino Médio, embora facultativa para o 
estudante, bem como possibilitada no Ensino Fundamental, do 6º 
ao 9º ano.

Art. 16. Leis específicas, que complementam a LDB, determi-
nam que sejam incluídos componentes não disciplinares, como te-
mas relativos ao trânsito, ao meio ambiente e à condição e direitos 
do idoso.

Art. 17. No Ensino Fundamental e no Ensino Médio, destinar-
-se-ão, pelo menos, 20% do total da carga horária anual ao conjun-
to de programas e projetos interdisciplinares eletivos criados pela 
escola, previsto no projeto pedagógico, de modo que os estudantes 
do Ensino Fundamental e do Médio possam escolher aquele pro-
grama ou projeto com que se identifiquem e que lhes permitam 
melhor lidar com o conhecimento e a experiência.

§1º Tais programas e projetos devem ser desenvolvidos de 
modo dinâmico, criativo e flexível, em articulação com a comunida-
de em que a escola esteja inserida.

§2º A interdisciplinaridade e a contextualização devem assegu-
rar a transversalidade do conhecimento de diferentes disciplinas e 
eixos temáticos, perpassando todo o currículo e propiciando a inter-
locução entre os saberes e os diferentes campos do conhecimento.

TÍTULO VI 
ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 18. Na organização da Educação Básica, devem-se observar 
as Diretrizes Curriculares Nacionais comuns a todas as suas etapas, 
modalidades e orientações temáticas, respeitadas as suas especifi-
cidades e as dos sujeitos a que se destinam.

§1º As etapas e as modalidades do processo de escolarização 
estruturam-se de modo orgânico, sequencial e articulado, de ma-
neira complexa, embora permanecendo individualizadas ao logo do 
percurso do estudante, apesar das mudanças por que passam:

I- a dimensão orgânica é atendida quando são observadas as 
especificidades e as diferenças de cada sistema educativo, sem per-
der o que lhes é comum: as semelhanças e as identidades que lhe 
são inerentes;

II- a dimensão sequencial compreende os processos educati-
vos que acompanham as exigências de aprendizagens definidas em 
cada etapa do percurso formativo, contínuo e progressivo, da Edu-
cação Básica até a Educação Superior, constituindo-se em diferen-
tes e insubstituíveis momentos da vida dos educandos;

III- a articulação das dimensões orgânica e sequencial das eta-
pas e das modalidades da Educação Básica, e destas com a Educação 
Superior, implica ação coordenada e integradora do seu conjunto.

§2º A transição entre as etapas da Educação Básica e suas fases 
requer formas de articulação das dimensões orgânica e sequencial 
que assegurem aos educandos, sem tensões e rupturas, a continui-
dade de seus processos peculiares de aprendizagem e desenvolvi-
mento.

Art. 19. Cada etapa é delimitada por sua finalidade, seus prin-
cípios, objetivos e diretrizes educacionais, fundamentando-se na 
inseparabilidade dos conceitos referenciais: cuidar e educar, pois 
esta é uma concepção norteadora do projeto político-pedagógico 
elaborado e executado pela comunidade educacional.

Art. 20. O respeito aos educandos e a seus tempos mentais, 
socioemocionais, culturais e identitários é um princípio orientador 
de toda a ação educativa, sendo responsabilidade dos sistemas 
a criação de condições para que crianças, adolescentes, jovens e 
adultos, com sua diversidade, tenham a oportunidade de receber 
a formação que corresponda à idade própria de percurso escolar.

CAPÍTULO I
ETAPAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 21. São etapas correspondentes a diferentes momentos 
constitutivos do desenvolvimento educacional:

I- a Educação Infantil, que compreende: a Creche, engloban-
do as diferentes etapas do desenvolvimento da criança até 3 (três) 
anos e 11 (onze) meses; e a Pré-Escola, com duração de 2 (dois) 
anos;

II- o Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, com duração 
de 9 (nove) anos, é organizado e tratado em duas fases: a dos 5 
(cinco) anos iniciais e a dos 4 (quatro) anos finais;

III- o Ensino Médio, com duração mínima de 3 (três) anos.
Parágrafo único. Essas etapas e fases têm previsão de idades 

próprias, as quais, no entanto, são diversas quando se atenta para 
sujeitos com características que fogem à norma, como é o caso, en-
tre outros:

I- de atraso na matrícula e/ou no percurso escolar;
II- de retenção, repetência e retorno de quem havia abandona-

do os estudos;
III- de portadores de deficiência limitadora;
IV- de jovens e adultos sem escolarização ou com esta incom-

pleta;
V- de habitantes de zonas rurais;
VI- de indígenas e quilombolas;
VII- de adolescentes em regime de acolhimento ou internação, 

jovens e adultos em situação de privação de liberdade nos estabe-
lecimentos penais.

SEÇÃO I 
EDUCAÇÃO INFANTIL

Art. 22. A Educação Infantil tem por objetivo o desenvolvimen-
to integral da criança, em seus aspectos físico, afetivo, psicológico, 
intelectual, social, complementando a ação da família e da comu-
nidade.

§1º As crianças provêm de diferentes e singulares contextos so-
cioculturais, socioeconômicos e étnicos, por isso devem ter a opor-
tunidade de ser acolhidas e respeitadas pela escola e pelos profis-
sionais da educação, com base nos princípios da individualidade, 
igualdade, liberdade, diversidade e pluralidade.

§2º Para as crianças, independentemente das diferentes con-
dições físicas, sensoriais, intelectuais, linguísticas, étnico-raciais, 
socioeconômicas, de origem, de religião, entre outras, as relações 
sociais e intersubjetivas no espaço escolar requerem a atenção 
intensiva dos profissionais da educação, durante o tempo de de-
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§2º Os cursos de EJA, preferencialmente tendo a Educação Pro-
fissional articulada com a Educação Básica, devem pautar-se pela 
flexibilidade, tanto de currículo quanto de tempo e espaço, para 
que seja(m):

I- rompida a simetria com o ensino regular para crianças e ado-
lescentes, de modo a permitir percursos individualizados e conteú-
dos significativos para os jovens e adultos;

II- providos o suporte e a atenção individuais às diferentes ne-
cessidades dos estudantes no processo de aprendizagem, mediante 
atividades diversificadas;

III- valorizada a realização de atividades e vivências socializado-
ras, culturais, recreativas e esportivas, geradoras de enriquecimen-
to do percurso formativo dos estudantes;

IV- desenvolvida a agregação de competências para o trabalho;
V- promovida a motivação e a orientação permanente dos es-

tudantes, visando maior participação nas aulas e seu melhor apro-
veitamento e desempenho;

VI- realizada, sistematicamente, a formação continuada, desti-
nada, especificamente, aos educadores de jovens e adultos.

SEÇÃO II 
EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 29. A Educação Especial, como modalidade transversal a 
todos os níveis, etapas e modalidades de ensino, é parte integrante 
da educação regular, devendo ser prevista no projeto político-peda-
gógico da unidade escolar.

§1º Os sistemas de ensino devem matricular os estudantes 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades/superdotação nas classes comuns do ensino regular e 
no Atendimento Educacional Especializado (AEE), complementar ou 
suplementar à escolarização, ofertado em salas de recursos multi-
funcionais ou em centros de AEE da rede pública ou de instituições 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos.

§2º Os sistemas e as escolas devem criar condições para que 
o professor da classe comum possa explorar as potencialidades de 
todos os estudantes, adotando uma pedagogia dialógica, interativa, 
interdisciplinar e inclusiva e, na interface, o professor do AEE deve 
identificar habilidades e necessidades dos estudantes, organizar e 
orientar sobre os serviços e recursos pedagógicos e de acessibilida-
de para a participação e aprendizagem dos estudantes.

§3º Na organização desta modalidade, os sistemas de ensino 
devem observar as seguintes orientações fundamentais:

I- o pleno acesso e a efetiva participação dos estudantes no 
ensino regular;

II- a oferta do atendimento educacional especializado;
III- a formação de professores para o AEE e para o desenvolvi-

mento de práticas educacionais inclusivas;
IV- a participação da comunidade escolar;
V- a acessibilidade arquitetônica, nas comunicações e informa-

ções, nos mobiliários e equipamentos e nos transportes;
VI- a articulação das políticas públicas intersetoriais.

SEÇÃO III
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

Art. 30. A Educação Profissional e Tecnológica, no cumprimento 
dos objetivos da educação nacional, integra-se aos diferentes níveis 
e modalidades de educação e às dimensões do trabalho, da ciência 

e da tecnologia, e articula-se com o ensino regular e com outras 
modalidades educacionais: Educação de Jovens e Adultos, Educa-
ção Especial e Educação a Distância.

Art. 31. Como modalidade da Educação Básica, a Educação 
Profissional e Tecnológica ocorre na oferta de cursos de formação 
inicial e continuada ou qualificação profissional e nos de Educação 
Profissional Técnica de nível médio.

Art. 32. A Educação Profissional Técnica de nível médio é de-
senvolvida nas seguintes formas:

I- articulada com o Ensino Médio, sob duas formas:
a)integrada, na mesma instituição; ou
b)concomitante, na mesma ou em distintas instituições;
II- subsequente, em cursos destinados a quem já tenha conclu-

ído o Ensino Médio.
§1º Os cursos articulados com o Ensino Médio, organizados na 

forma integrada, são cursos de matrícula única, que conduzem os 
educandos à habilitação profissional técnica de nível médio ao mes-
mo tempo em que concluem a última etapa da Educação Básica.

§2º Os cursos técnicos articulados com o Ensino Médio, oferta-
dos na forma concomitante, com dupla matrícula e dupla certifica-
ção, podem ocorrer:

I- na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportu-
nidades educacionais disponíveis;

II- em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as opor-
tunidades educacionais disponíveis;

III- em instituições de ensino distintas, mediante convênios de 
intercomplementaridade, com planejamento e desenvolvimento de 
projeto pedagógico unificado.

§3º São admitidas, nos cursos de Educação Profissional Técnica 
de nível médio, a organização e a estruturação em etapas que pos-
sibilitem qualificação profissional intermediária.

§4º A Educação Profissional e Tecnológica pode ser desenvolvi-
da por diferentes estratégias de educação continuada, em institui-
ções especializadas ou no ambiente de trabalho, incluindo os pro-
gramas e cursos de aprendizagem, previstos na Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT).

Art. 33. A organização curricular da Educação Profissional e Tec-
nológica por eixo tecnológico fundamenta-se na identificação das 
tecnologias que se encontram na base de uma dada formação pro-
fissional e dos arranjos lógicos por elas constituídos.

Art. 34. Os conhecimentos e as habilidades adquiridos tanto 
nos cursos de Educação Profissional e Tecnológica, como os adqui-
ridos na prática laboral pelos trabalhadores, podem ser objeto de 
avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou 
conclusão de estudos.

SEÇÃO IV 
EDUCAÇÃO BÁSICA DO CAMPO

Art. 35. Na modalidade de Educação Básica do Campo, a edu-
cação para a população rural está prevista com adequações neces-
sárias às peculiaridades da vida no campo e de cada região, definin-
do-se orientações para três aspectos essenciais à organização da 
ação pedagógica:

I- conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais 
necessidades e interesses dos estudantes da zona rural;

II- organização escolar própria, incluindo adequação do calen-
dário escolar às fases do ciclo agrícola e às condições climáticas;

III- adequação à natureza do trabalho na zona rural.
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Art. 36. A identidade da escola do campo é definida pela vin-
culação com as questões inerentes à sua realidade, com propostas 
pedagógicas que contemplam sua diversidade em todos os aspec-
tos, tais como sociais, culturais, políticos, econômicos, de gênero, 
geração e etnia.

Parágrafo único. Formas de organização e metodologias perti-
nentes à realidade do campo devem ter acolhidas, como a pedago-
gia da terra, pela qual se busca um trabalho pedagógico fundamen-
tado no princípio da sustentabilidade, para assegurar a preservação 
da vida das futuras gerações, e a pedagogia da alternância, na qual 
o estudante participa, concomitante e alternadamente, de dois am-
bientes/situações de aprendizagem: o escolar e o laboral, supondo 
parceria educativa, em que ambas as partes são corresponsáveis 
pelo aprendizado e pela formação do estudante.

SEÇÃO V 
EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA

Art. 37. A Educação Escolar Indígena ocorre em unidades edu-
cacionais inscritas em suas terras e culturas, as quais têm uma rea-
lidade singular, requerendo pedagogia própria em respeito à espe-
cificidade étnico-cultural de cada povo ou comunidade e formação 
específica de seu quadro docente, observados os princípios cons-
titucionais, a base nacional comum e os princípios que orientam a 
Educação Básica brasileira.

Parágrafo único. Na estruturação e no funcionamento das es-
colas indígenas, é reconhecida a sua condição de possuidores de 
normas e ordenamento jurídico próprios, com ensino intercultural 
e bilíngue, visando à valorização plena das culturas dos povos indí-
genas e à afirmação e manutenção de sua diversidade étnica.

Art. 38. Na organização de escola indígena, deve ser considera-
da a participação da comunidade, na definição do modelo de orga-
nização e gestão, bem como:

I- suas estruturas sociais;
II- suas práticas socioculturais e religiosas;
III- suas formas de produção de conhecimento, processos pró-

prios e métodos de ensino-aprendizagem;
IV- suas atividades econômicas;
V- edificação de escolas que atendam aos interesses das comu-

nidades indígenas;
VI- uso de materiais didático-pedagógicos produzidos de acor-

do com o contexto sociocultural de cada povo indígena.

SEÇÃO VI 
EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA

Art. 39. A modalidade Educação a Distância caracteriza-se pela 
mediação didático- pedagógica nos processos de ensino e aprendi-
zagem que ocorre com a utilização de meios e tecnologias de infor-
mação e comunicação, com estudantes e professores desenvolven-
do atividades educativas em lugares ou tempos diversos.

Art. 40. O credenciamento para a oferta de cursos e progra-
mas de Educação de Jovens e Adultos, de Educação Especial e de 
Educação Profissional Técnica de nível médio e Tecnológica, na mo-
dalidade a distância, compete aos sistemas estaduais de ensino, 
atendidas a regulamentação federal e as normas complementares 
desses sistemas.

SEÇÃO VII 
EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA

Art. 41. A Educação Escolar Quilombola é desenvolvida em uni-
dades educacionais inscritas em suas terras e cultura, requerendo 
pedagogia própria em respeito à especificidade étnico-cultural de 
cada comunidade e formação específica de seu quadro docente, 
observados os princípios constitucionais, a base nacional comum e 
os princípios que orientam a Educação Básica brasileira.

Parágrafo único. Na estruturação e no funcionamento das es-
colas quilombolas, bem com nas demais, deve ser reconhecida e 
valorizada a diversidade cultural.

TÍTULO VII
ELEMENTOS CONSTITUTIVOS PARA A ORGANIZAÇÃO DAS 

DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS GERAIS PARA A EDU-
CAÇÃO BÁSICA

Art. 42. São elementos constitutivos para a operacionalização 
destas Diretrizes o projeto político-pedagógico e o regimento esco-
lar; o sistema de avaliação; a gestão democrática e a organização da 
escola; o professor e o programa de formação docente.

CAPÍTULO I
O PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO E O REGIMENTO 

ESCOLAR

Art. 43. O projeto político-pedagógico, interdependentemen-
te da autonomia pedagógica, administrativa e de gestão financeira 
da instituição educacional, representa mais do que um documento, 
sendo um dos meios de viabilizar a escola democrática para todos 
e de qualidade social.

§1º A autonomia da instituição educacional baseia-se na busca 
de sua identidade, que se expressa na construção de seu projeto 
pedagógico e do seu regimento escolar, enquanto manifestação de 
seu ideal de educação e que permite uma nova e democrática orde-
nação pedagógica das relações escolares.

§2º Cabe à escola, considerada a sua identidade e a de seus 
sujeitos, articular a formulação do projeto político-pedagógico com 
os planos de educação – nacional, estadual, municipal –, o contexto 
em que a escola se situa e as necessidades locais e de seus estu-
dantes.

§3º A missão da unidade escolar, o papel socioeducativo, artís-
tico, cultural, ambiental, as questões de gênero, etnia e diversidade 
cultural que compõem as ações educativas, a organização e a ges-
tão curricular são componentes integrantes do projeto político-pe-
dagógico, devendo ser previstas as prioridades institucionais que 
a identificam, definindo o conjunto das ações educativas próprias 
das etapas da Educação Básica assumidas, de acordo com as espe-
cificidades que lhes correspondam, preservando a sua articulação 
sistêmica.

Art. 44. O projeto político-pedagógico, instância de construção 
coletiva que respeita os sujeitos das aprendizagens, entendidos 
como cidadãos com direitos à proteção e à participação social, deve 
contemplar:

I- o diagnóstico da realidade concreta dos sujeitos do processo 
educativo, contextualizados no espaço e no tempo;

II- a concepção sobre educação, conhecimento, avaliação da 
aprendizagem e mobilidade escolar;
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SEÇÃO III
 AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL

Art. 52. A avaliação institucional interna deve ser prevista no 
projeto político- pedagógico e detalhada no plano de gestão, rea-
lizada anualmente, levando em consideração as orientações conti-
das na regulamentação vigente, para rever o conjunto de objetivos 
e metas a serem concretizados, mediante ação dos diversos seg-
mentos da comunidade educativa, o que pressupõe delimitação de 
indicadores compatíveis com a missão da escola, além de clareza 
quanto ao que seja qualidade social da aprendizagem e da escola.

SEÇÃO IV
AVALIAÇÃO DE REDES DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 53. A avaliação de redes de Educação Básica ocorre perio-
dicamente, é realizada por órgãos externos à escola e engloba os 
resultados da avaliação institucional, sendo que os resultados dessa 
avaliação sinalizam para a sociedade se a escola apresenta qualida-
de suficiente para continuar funcionando como está.

CAPÍTULO III
GESTÃO DEMOCRÁTICA E ORGANIZAÇÃO DA ESCOLA

Art. 54. É pressuposto da organização do trabalho pedagógico 
e da gestão da escola conceber a organização e a gestão das pes-
soas, do espaço, dos processos e procedimentos que viabilizam o 
trabalho expresso no projeto político-pedagógico e em planos da 
escola, em que se conformam as condições de trabalho definidas 
pelas instâncias colegiadas.

§1º As instituições, respeitadas as normas legais e as do seu 
sistema de ensino, têm incumbências complexas e abrangentes, 
que exigem outra concepção de organização do trabalho pedagó-
gico, como distribuição da carga horária, remuneração, estratégias 
claramente definidas para a ação didático-pedagógica coletiva que 
inclua a pesquisa, a criação de novas abordagens e práticas meto-
dológicas, incluindo a produção de recursos didáticos adequados às 
condições da escola e da comunidade em que esteja ela inserida.

§2º É obrigatória a gestão democrática no ensino público e pre-
vista, em geral, para todas as instituições de ensino, o que implica 
decisões coletivas que pressupõem a participação da comunidade 
escolar na gestão da escola e a observância dos princípios e finali-
dades da educação.

§3º No exercício da gestão democrática, a escola deve se em-
penhar para constituir-se em espaço das diferenças e da pluralida-
de, inscrita na diversidade do processo tornado possível por meio 
de relações intersubjetivas, cuja meta é a de se fundamentar em 
princípio educativo emancipador, expresso na liberdade de apren-
der, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e 
o saber.

Art. 55. A gestão democrática constitui-se em instrumento de 
horizontalização das relações, de vivência e convivência colegiada, 
superando o autoritarismo no planejamento e na concepção e or-
ganização curricular, educando para a conquista da cidadania plena 
e fortalecendo a ação conjunta que busca criar e recriar o trabalho 
da e na escola mediante:

I- a compreensão da globalidade da pessoa, enquanto ser que 
aprende, que sonha e ousa, em busca de uma convivência social 
libertadora fundamentada na ética cidadã;

II- a superação dos processos e procedimentos burocráticos, 
assumindo com pertinência e relevância: os planos pedagógicos, os 
objetivos institucionais e educacionais, e as atividades de avaliação 
contínua;

III- a prática em que os sujeitos constitutivos da comunidade 
educacional discutam a própria práxis pedagógica impregnando-a 
de entusiasmo e de compromisso com a sua própria comunidade, 
valorizando-a, situando-a no contexto das relações sociais e bus-
cando soluções conjuntas;

IV- a construção de relações interpessoais solidárias, geridas 
de tal modo que os professores se sintam estimulados a conhecer 
melhor os seus pares (colegas de trabalho, estudantes, famílias), a 
expor as suas ideias, a traduzir as suas dificuldades e expectativas 
pessoais e profissionais;

V- a instauração de relações entre os estudantes, proporcio-
nando-lhes espaços de convivência e situações de aprendizagem, 
por meio dos quais aprendam a se compreender e se organizar em 
equipes de estudos e de práticas esportivas, artísticas e políticas;

VI- a presença articuladora e mobilizadora do gestor no cotidia-
no da escola e nos espaços com os quais a escola interage, em bus-
ca da qualidade social das aprendizagens que lhe caiba desenvolver, 
com transparência e responsabilidade.

CAPÍTULO IV
O PROFESSOR E A FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA

Art. 56. A tarefa de cuidar e educar, que a fundamentação da 
ação docente e os programas de formação inicial e continuada dos 
profissionais da educação instauram, reflete- se na eleição de um 
ou outro método de aprendizagem, a partir do qual é determinado 
o perfil de docente para a Educação Básica, em atendimento às di-
mensões técnicas, políticas, éticas e estéticas.

§1º Para a formação inicial e continuada, as escolas de forma-
ção dos profissionais da educação, sejam gestores, professores ou 
especialistas, deverão incluir em seus currículos e programas:

a)o conhecimento da escola como organização complexa que 
tem a função de promover a educação para e na cidadania;

b)a pesquisa, a análise e a aplicação dos resultados de investi-
gações de interesse da área educacional;

c)a participação na gestão de processos educativos e na organi-
zação e funcionamento de sistemas e instituições de ensino;

d)a temática da gestão democrática, dando ênfase à constru-
ção do projeto político- pedagógico, mediante trabalho coletivo de 
que todos os que compõem a comunidade escolar são responsá-
veis.

Art. 57. Entre os princípios definidos para a educação nacional 
está a valorização do profissional da educação, com a compreensão 
de que valorizá-lo é valorizar a escola, com qualidade gestorial, edu-
cativa, social, cultural, ética, estética, ambiental.

§1º A valorização do profissional da educação escolar vincula-
-se à obrigatoriedade da garantia de qualidade e ambas se associam 
à exigência de programas de formação inicial e continuada de do-
centes e não docentes, no contexto do conjunto de múltiplas atri-
buições definidas para os sistemas educativos, em que se inscrevem 
as funções do professor.

§2º Os programas de formação inicial e continuada dos pro-
fissionais da educação, vinculados às orientações destas Diretrizes, 
devem prepará-los para o desempenho de suas atribuições, consi-
derando necessário:


